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colussÃo DE sAUDE B essrstÊNcrA socrAr.

PARECER N" 06, DE 202I.

PROPOSIçÃO' Emenda n" 02, de2021, ao Projeto de Lei n" 07, de2027.

PROPONENTE: Vereadores Poücial Madd/PSC, Âlécio Espínola/PSC e Cabral/PL.
RELATOR: Veteador Edson de Souza/MDB.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO' Favorável.
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r - RELATónro

A presente proposição, de autotia dos vereadores Policial Madril/PSC, Alécio Espínola/PSC e

Cabral/PL, modifica a rcdaçáo do artigo 3", do Projeto de Lei n" 07, de 2027 determinando que as

denúncias de irreguladdades na ordem de vacinação deverão ser feitas p^r^ a Ouvidoda da Prefeituta,

através do número 156. Na redação original constâvâ além da Ouvidoda da Ptefeituta também os

órgãos de polícia municipal ou estadual.

II - VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que detetmina o Art. 43,IY do Regimento Intetno desta Casa de Leis e como

Presidente desta Comissão, escolhi ser o Relator da Emendan" 02rde202l ao Ptoieto de Lei n"
07, de 2021, to que apresento meu voto pâÍâ análise e deliberação dos demais veteadores integrantes

desta Comissão.

A proposiçáo foi enviada a esta Comissão para emissão de parecer e na qualidade de Relator é

de minha competência deüberar conclusivamente sobre a matéria nos teÍmos do Ârt. 48 e Art. 64,I
do Regimento Interno, os quais definem tespectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. Â ptoposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e intetesse público.

Âpós examinar a modificação disposta na emenda em anáüse considero que há oportunidade e

conveniência na refeÀda proposição e manifesto meu voto favorâvel a ttamitação da Emenda n" 02,
de202l ao Proieto de Lei n" 07, de202l.

É o meu voto.
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Edson de Souza

Vereador/MDB/Relator
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III - PARECER DA col,ussÃo

Atendendo ao que determina o Ârt. 64,I do Regimento Intetno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, por suâ maíoia 
^cat^m 

o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Parecer Favotável à lc:a;mitação da Emenda no 02, de 2021

ao Projeto de Lei n" 07, de202l.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 15 de março de 2021.
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